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EDITAL N° 02/2025 

 

 
RETIFICAÇÃO de Edital nº 01-2025 do 

Processo Seletivo para a função de 

formador(a) Muncicipal do Pro-Leei, no 

âmbito do Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada. 

 

O Município de Coronel Barros, Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Prefeito Municipal, Bráulio 

Scherer, amparado na Lei nº 11.273/2006 e a Resolução nº 10/2025, e Caderno de Orientações da Região 

Sul do Pro-LEEI 25/26, a fim de selecionar para a função de FORMADOR(A) MUNICIPAL do Pro-LEEI, 

no âmbito do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, torna pública a retificação do Edital 01/2025 do 

Processo Seletivo Pro-Leei nº 1/2025 - SMECDL, ficando a redação da seguinte forma: 

Onde se lê: 

“4 – DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

4.1 As inscrições para participar da seleção Professor Formador Municipal nas ações de 

formação continuada do ProLEEI/CNCA no ano de 2025 são gratuitas e estarão abertas 

no período 20 à 29 de outubro de 2025, exclusivamente na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SMECDL de Coronel Barros/RS, situada na Rua 

Alfredo Steglich Sobrinho, 346, Centro, no horário das 9h às 11h, nas segundas, terças, 

quartas, quintas e sextas-feiras. 

4.2 …. 

4.3 ... 
  I   … 

 II  … 

 III … 

 IV … 

   V. Certidão de tempo de experiência na Educação Infantil (no mínimo 1 ano), com avaliação 

positiva em processos de avaliação de desempenho ou outros processos similares realizados por 

órgãos de acompanhamento das escolas do respectivo sistema de ensino, expedido pela 

Secretaria de Administração - Setor de Recuros Humanos do Município de Coronel Barros/RS. 

        VI ... 
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        VI Termo de ciência e compromisso das atribuições do professor formador devidamente assinado 

conforme anexo III. 

        VII. Termo de Compromisso de disponibilidade de tempo para executar as atribuições do 

professor formador, conforme Cadernos de Orientação da Região Sul do Pró-LEEI 2025/2026, anexo 

II.” 

Leia-se: 

       “4 – DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

        4.1 As inscrições para participar da seleção Professor Formador Municipal nas ações de 

formação continuada do ProLEEI/CNCA no ano de 2025 são gratuitas e estarão abertas no período 

20 à 29 de outubro de 2025, exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 

e Lazer - SMECDL de Coronel Barros/RS, situada na Rua Alfredo Steglich Sobrinho, 346, Centro, no 

horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, nas segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras. 

        4.2…. 

        4.3... 

         I   … 

         II  … 

        III … 

        IV … 

       V. Certidão de tempo de experiência na Educação Infantil (no mínimo 1 ano), com avaliação 

positiva em processos de avaliação de desempenho ou outros processos similares realizados por 

órgãos de acompanhamento das escolas do respectivo sistema de ensino, expedido pela Secretaria de 

Administração - Setor de Recuros Humanos do Município de Coronel Barros/RS ou na Secretaria 

de sua escola. 

        VI ... 

        VII Termo de ciência e compromisso das atribuições do professor formador devidamente 

assinado conforme anexo III. 

        VIII. Termo de Compromisso de disponibilidade de tempo para executar as atribuições do 

professor formador, conforme Cadernos de Orientação da Região Sul do Pró-LEEI 2025/2026, anexo 

II.”     

     Coronel Barros, 29 de outubro de 2025. 

 

 

           Bráulio Scherer 

                                                                               Prefeito 
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